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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 637 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1975. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 

IMÓVEL EM DOMA.° PARA ALARGALENTO DA 

RUA XINGÉ. 

	

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal 	de 
Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — L o Poder Executivo autorizado a rece-

ber em doação o seguinte imóvel, destinado ao alargamento da Rua 

Xinglí; 
"Uma área de terras com 49,40m2, de propriedade—

de ItOkilib0 SANTO TREMA, com as seguintes confrontações: NORTE: 

na extensão de 13,30m, com terras do expropriado; SUL: na exten 

são de 13m, com a Rua Xingil; LESTE: na extensão de 21 40m, com 

terras de Orestes Romualdo Tomedi e OESTE: na extensão de 5,20m 

com terras de Dileta Tomedi". 

ART. 22 — O imóvel descrito no artigo 12 acha—se 

registrado no Cartório do Registro de Imóveis de Bento Gonçal — 

ves, sob n2 25.271 a fls. 173 do Livro 3—AF; 

ART. 32 — Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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